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ALTERA A REDAÇXO DO ARTIGO 3"

DA LEI NO 2 .798 DE 05 . 03 .97 .

Prefe i t u ra Mun i c ipa l de Agudos , 21 de març

LEI N" 2 .805 DE 21 DE MARÇ O DE 1997

"ArtigQ 30 . As ob r a s serão executadas por A.dminist ração Di r cta ,

ou indi retaaente através de terceiros, nos casos de

emerg;ncin , com d ispensa de licitação , conforme di~

põe o Ar tigo 21 , Inc i so IV, da Lei Fede ral nO 8 .666

de 2 1 .06 .93 , com a redaçüo da Le i Federa l ng 8 .883
I

de 08.06 . 94".

Pub l icada e r egis t rada n 3 f orma dei .

PRAÇA TlAADENTES, 650 - ex. P.07 - CEP 17 120·000 • AGUDOS SP

CGC 46 137 444/0001 ·74

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

v

ARTI GO 2Q. &sta l ei entrará em vigor na da t a do s u a p b l i cação, cvoga da s

as d i s posiçõe s cm c ontrár io .

ARTIGO l a . Fica alterado o Artigo 3 0 da Lei )Iun i c i pa l n O 2 .798 de 05 d e

março de 1997, q Ue passa a vi gor ar com a seguinte r eda ção:

Jost AFONSO DARDOS~ CONDI , Pre f e i t o Muni cipa l de ~gud08. Estado de são
Paulo , no U 8 0 de suns a tribu ições l egai s, faz saber que a Câa ara "unie i 

pai aprovou e e le sanciona e proMu lga a seguint e lel:
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